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- Paulo Cesar Ribeiro de Moraes, EMEF Prof. Mario Schon-
berg - DRE Santo Amaro.

3. Os premiados selecionados deverão entregar cópia 
reprográfica da seguinte documentação ao Setor de Coordena-
doria de Programas Especiais e CEUs, situado à Rua Dr. Diogo 
de Faria, 1247, sala 114, até o dia 15/10/2015:

- RG;
- CPF,
- PIS/PASEP;
- Comprovante de endereço
- Dados bancários de conta no Banco do Brasil
4. São membros da Comissão os seguintes servidores:
- MARCIA CORDEIRO MOREIRA – R. F. 680.848-4
- ROSANGELA GURGEL RODRIGUES - R. F. 564.067-9
- KENYA PAULA GONSALVES DA SILVA - R. F. 722.459-1
- LUCIENE CECILIA BARBOSA - R. F. 690.087-9
- MARINA MACHADO DA ROCHA - R. F. 770.718-5
- RENATA MONTREZOL BRANDSTATTER - R. F. 721.261-5
- ISABELA SILVEIRA MACHADO - R. F. 772.948-1
- ELISA MOREIRA BONAFE - R. F. 777.275-1
- JUCARA INGLEZ RIBEIRO GONTARCZIK - R. F. 777.275

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECUR-
SOS FINANCEIROS - PTRF

A Diretoria Regional de Educação - IP, à vista dos elemen-
tos constantes do processo abaixo relacionado, nos termos da 
legislação vigente, publica Extrato do Termo de Compromisso, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação, por meio 
da Diretoria Regional de Educação Ipiranga e a Associações de 
Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos do CEU – APMSU-
AC. Objeto: atender com os recursos financeiros a APMSUAC, 
no que se refere à cobertura das despesas enumeradas nos in-
cisos I a VI do artigo 3º da Lei nº 13.991/05, para a execução de 
ações que beneficiem os alunos, servidores, usuários e amigos 
do CEU. Signatários: Senhor Braz Rodrigues Nogueira, Diretor 
Regional de Educação e Presidente da Diretoria Executiva da 
APMSUAC abaixo relacionada:
T C /
DRE-IP

Processo nº U n i d a d e  E d u c a c i o n a l 
APMSUAC

D a t a  d a 
Lavratura

Presidente da Diretoria 
Executiva

113 2015-0.264.616-8 CEU Meninos Prof. PR 
Artur Alberto da Mota 
Gonçalves.

07/10/2015 Fatima Aparecida Teixeira

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – AGOSTO/2015
2015-0.206.589-0 R$ 1.000,00 324.750.978-09 JULIANA GEROLDE GAVA
2015-0.192.389-3 R$ 1.200,00 272.144.288-06 ANA PAULA FORTES
2015-0.192.391-5 R$ 1.200,00 283.637.458-63 RENATA FERREIRA SILVA MAIA
2015-0.192.390-7 R$ 1.200,00 075.759.588-00 SILVANA REG. B. PEREIRA BIANCHI
2015-0.192.397-4 R$ 1.200,00 052.286.938-66 ROSE MARY POSTILHONE DE OLIVEIRA
2015-0.206.584-0 R$ 1.200,00 286.813.778-41 LUCIMARA SOARES DE SANTANA
2015-0.192.405-9 R$ 1.200,00 034.728.248-24 THELMA DE SOUZA FERRAZ
2015-0.192.412-1 R$ 1.200,00 261.541.188-80 CRISTIANE DO C. ALMEIDA GIMENEZ
2015-0.208.476-3 R$ 1.000,00 100.778.928-01 MARIA ANGELA LUCAS GONÇALVES
2015-0.192.452-0 R$ 1.000,00 185.107.998-06 ANDREA STEINVASCHER

ADIANTAMENTO – SETEMBRO/2015
2015-0.224.019-6 R$ 1.200,00 317.736.748-54 JOYCE MARA C. V. SOARES ALVES
2015-0.229.097-5 R$ 1.000,00 054.668.338-00 PAULA PATRICIA F. X. SANTOS MILANEZI
2015-0.220.434-3 R$ 1.000,00 125.985.118-40 CRISTIANE KELLY KAWAGUCHI

ADIANTAMENTO
Face aos elementos contidos no processo, AUTORIZO:
a) emissão de planilhas de empenho e liquidação, para 

fazer face às despesas de pronto pagamento por Adianta-
mento de Unidades Educacionais desta Diretoria Regional de 
Educação, referente ao mês OUTUBRO/2015, contemplado na 
Lei Municipal 10513/88 Art.2 – incisos I, II e III; Decretos N°s 
23639/87, 29929/91 e alterações , Decretos n° 41306/01, Dec. 
N°45787/05 e Decreto n° 48.592/07 ; Portarias SME 2946/05 
e 7221/05 e Portaria SF n° 151/2012, onerando a dotação 
relacionada abaixo;

b) encaminhe ao Contador desta Diretoria Regional de 
Educação, para as providências.

 Onde se lê:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
BIBLIOTECA MARIO DE ANDRADE
DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SERVIÇOS 

CONTRATADOS POR SP/SMC/BMA RELATIVO AO MÊS
DE Junho/2015 DE ACORDO COM ART 16 DA LEI FEDERAL 

8666/93 E ART 116 DA L.O.M.S.P
leia-se:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
BIBLIOTECA MARIO DE ANDRADE
DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SERVIÇOS 

CONTRATADOS POR SP/SMC/BMA RELATIVO AO MÊS
DE Agosto/2015 DE ACORDO COM ART 16 DA LEI FEDERAL 

8666/93 E ART 116 DA L.O.M.S.P

 FUNDAÇÃO THEATRO 
MUNICIPAL
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TESTE DE SELEÇÃO REGENTE ASSISTENTE - 
OER

2015-0.223.681-4. Em atendimento ao disposto no Item 
3.1 do Edital do Teste de Seleção de Regente Assistente da OER 
– Temporada seguem abaixo os nomes dos candidatos aprova-
dos na pré-seleção eliminatória para publicação:
NOME DO CANDIDATO Nº de INSCRIÇÃO
Katarine de Sousa Araújo 13
Leonardo Serrão Minoci de Oliveira 08
Luiz Antonio Leite Junior 01
Matheus Coelho do Nascimento 04
Paulo Mariano Galvão Filho 10

Desse modo, os candidatos acima estão aptos a participar 
das provas presenciais conforme descritas no item 3.2 do Edital.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
CONSTITUÍDA PARA ESCOLHA E JULGAMENTO 
DOS DOCENTES INSCRITOS PARA O PRÊMIO 
“PROFESSOR EM DESTAQUE” E DOS PROFISSIO-
NAIS INDICADOS PARA O PRÊMIO “PROFESSOR 
EMÉRITO DE SÃO PAULO - 2015”

Aos 1, 5 e 7 dias do mês de outubro de 2015, de acordo 
com os dispositivos legais vigentes, reuniu-se, na Secretaria 
Municipal da Educação, a Comissão Especial instituída para 
julgamento e escolha dos docentes inscritos para o Prêmio 
“Professor em Destaque” e dos Profissionais indicados para o 
Prêmio “Professor Emérito de São Paulo - 2015”.

1. Após análise dos trabalhos inscritos ao Prêmio “Profes-
sor em Destaque”, a Comissão Especial, observando os critérios 
estabelecidos na Lei 14.915/2009, escolheu os seguintes docen-
tes e respectivos trabalhos:

1º Colocado: Iza Valéria da Luz Cordeiro, RF 748.034.2, 
Profª de Educação Infantil e Ensino Fundamental I CEI Jardim 
Catanduva, DRE Campo Limpo – Projeto: Baú da diversidade.

2º Colocado: Josué Quirino de Souza, RF 807.874.2, Profº 
de Ensino Fundamental II e Medio, EMEF João Ribeiro de Bar-
ros, DRE Guaianazes – Projeto: Gravidez na adolescência.

3º Colocado: Ana Luisa Areias de Carvalho, RF 694.377.2, 
Profª de Ensino Fundamental II e Medio, EMEF Zilka Salaberry, 
DRE Freguesia do Ó – Projeto: Delícias da Xepa.

4º Colocado: Inêz Angelina da Fonseca, RF 599.655.4, Profª 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, EMEI Vila Ema, 
DRE Ipiranga – Projeto: Escrever Cartas.

5º Colocado: André Jonatas Barbosa, RF 790.953.5, Profº de 
Ensino Fundamental II e Médio, EMEF Júlio Marcondes Salgado, 
General, DRE Jaçanã/Tremembé – Projeto: Rádio JMS 4.0.

2. Após análise das indicações para o Prêmio “Professor 
Emérito de São Paulo - 2015”, a Comissão Especial, observan-
do o disposto na legislação vigente, selecionou os seguintes 
profissionais:

- Maria Aparecida Cintra de Oliveira, EMEF 8 de Maio - DRE 
Itaquera.

- Maria Célia Matias, CEI Vila Perus - DRE Pirituba

II - Contribuição para o aprimoramento da linguagem 
audiovisual;

III - Forma inovadora de apresentação de conteúdos de 
valor social, político, cultural e artístico.

7. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS:
O resultado do Concurso será homologado pelo Diretor 

do CCSP e publicado no Diário Oficial da Cidade e no site do 
Centro Cultural São Paulo.

8. DA PREMIAÇÃO
8.1. Os curtas-metragens selecionados serão classificados 

em ordem decrescente, segundo a respectiva ordem classifica-
tória indicada pela Comissão de Seleção, cabendo a cada um os 
aportes relacionados abaixo:

Primeiro Colocado: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Segundo Colocado: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Terceiro Colocado: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Prêmio Semana Paulista: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
8.2. A Comissão de Seleção indicará também uma lista 

suplementar com 02 (dois) projetos - em ordem decrescente 
de prioridade - para a eventualidade de desistência ou impos-
sibilidade de contratação pela Municipalidade de alguns dos 
selecionados.

8.3. A critério da Comissão de Seleção, poderão ser escolhi-
dos mais 04 (quatro) curtas que serão laureados com Menção 
Honrosa.

8.4. O Prêmio Semana Paulistana implica na premiação 
de um curta metragem cujo DIRETOR resida na cidade de São 
Paulo há pelo menos 02 anos, conforme documentação exigida 
no item 4, e que não tenha sido laureado pelos três primeiros 
prêmios oferecidos pela Semana Paulistana.

8.5. O pagamento da premiação será feito em 2016, tão 
logo seja aberto o sistema orçamentário financeiro da Prefei-
tura do Município de São Paulo, e dependerá da cessão à Pre-
feitura, pelo autor, sem exclusividade, dos direitos de exibição 
relativos à obra, durante o período de um ano.

8.6. Para recebimento do prêmio estipulado, os vencedores 
deverão comprovar a regularidade fiscal, com apresentação dos 
seguintes documentos:

- Cópia do documento de identidade (RG para brasileiros 
ou RNE para estrangeiros);

- Cópia do CPF;
- Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da Prefeitura 

do Município de São Paulo (caso o selecionado seja inscrito no 
CCM) ou declaração de que nada deve à Prefeitura do Municí-
pio de São Paulo;

- Para os selecionados em primeiro, segundo e terceiro 
lugares, indicação do número da agência e conta corrente do 
Banco do Brasil em nome da pessoa física ou jurídica inscrita, 
onde o pagamento devido deverá ser efetuado, nos termos do 
disposto no Decreto nº 51.197/10 e Portaria SF n° 33/10.

8.7. Ainda como condição à contratação deverá restar 
comprovado que o selecionado não possui pendências junto ao 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força 
da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006.

8.8. Caso o selecionado seja pessoa jurídica, deverá apre-
sentar os seguintes documentos:

- CNPJ
- Contrato Social e RG e CPF dos representantes da socie-

dade empresária
- Certidão Negativa de Débitos do INSS e do FGTS
- Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da Prefeitura do 

Município de São Paulo
(caso a sociedade empresária seja inscrita no CCM) ou 

declaração de que nada deve à Prefeitura do Município de 
São Paulo;

8.8. Os prêmios onerarão a dotação orçamentária nº 2560.
13.392.3001.6.354.339031.00.00

9. DO FORMATO
9.1. Para a exibição na Semana Paulistana do Curta-Metra-

gem, serão aceitos somente os formatos DCP, Bluray e arquivo 
digital.

9.2. O formato de exibição informado no formulário de ins-
crição deverá permanecer o mesmo no envio da cópia do filme 
para exibição na Semana Paulistana do Curta-Metragem, a qual 
deverá ficar disponível à organização do festival até a data de 
seu encerramento.

10. DA SEMANA PAULISTANA DO CURTA-METRAGEM
10.1. Todos os curtas-metragens habilitados quanto à docu-

mentação exigida e selecionados pela Comissão de Seleção par-
ticiparão da seleção da Semana Paulistana do Curta-Metragem, 
que será realizada no Centro Cultural São Paulo, no período 
de 02 a 06 de dezembro de 2015, com entrada franqueada ao 
público.

10.2. Todas as obras premiadas e laureadas, a critério da 
Curadoria do Audiovisual, serão exibidas novamente no último 
dia da Semana Paulistana do Curta-Metragem, ou seja, no dia 
06 de Dezembro de 2015.

11. ETAPAS DO EDITAL
• Inscrições: de 09 de outubro a 24 de novembro de 2015 

(21h).
• Avaliação das obras recebidas: de 24 a 29 de novembro 

de 2015.
• Divulgação dos curtas selecionados: 30 de novembro 

de 2015.
• Período de avaliação, pela Comissão de Seleção, dos cur-

tas-metragens selecionados: de 01 a 05 de dezembro de 2015.
• Entrega das Atas das reuniões da Comissão de Seleção: 

dia 05 de dezembro de 2015.
• Resultado da premiação: dia 06 de dezembro de 2015.
• Pagamento da premiação: em 2016, após a abertura do 

sistema orçamentário financeiro da Prefeitura de São Paulo
• Semana Paulistana do Curta-Metragem ocorre de 02 a 06 

de Dezembro de 2015.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A Prefeitura de São Paulo não responderá em hipó-

tese alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos 
pelo premiado, cabendo a este exclusivamente as responsabili-
dades civis, penais, comerciais, financeiras, trabalhistas, previ-
denciárias e outras, advindas de utilização de direitos autorais 
ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à 
premiação.

12.2. As obras não premiadas estarão à disposição na 
Curadoria de Audiovisual do CCSP, a partir de 12 de janeiro de 
2016, pelo prazo de 30 dias, podendo ser retiradas mediante 
protocolo do proponente, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 14:00 às 17:00 horas, no Centro Cultural São Paulo. Após 
esse período, o material será enviado à reciclagem.

12.3. Os casos omissos relativos ao presente edital serão 
resolvidos pelo Secretário Municipal de Cultura de São Paulo, 
mediante prévia manifestação opinativa dos organizadores da 
Semana Paulistana do Curta-Metragem.

 EDITAL DE CONCURSO SEMANA PAULISTANA 
DE CURTA-METRAGEM 2015

2015-0.270.139-8 I - À vista dos elementos constantes 
do presente, especialmente das manifestações da Divisão de 
Curadoria e Programação do Centro Cultural São Paulo e da As-
sessoria Jurídica deste Departamento, e com fundamento na Lei 
Federal n° 8.666/93 e Leis Municipais nº 13.278/02, 14.496/07 
e Decreto Municipal n° 51.291/2010, APROVO o Edital de con-
curso Semana Paulistana do Curta-Metragem 2015, conforme 
minuta encartada às fls. 03/08.

o Concurso Semana Paulistana do Curta-Metragem, com obser-
vância das Leis Federais nºs 8.666/93 e 9.610/98, da Lei Muni-
cipal nº 14.496/2007 e do Decreto Municipal nº 51.291/2010.

1. DO OBJETO
1.1. O presente edital tem a finalidade de promover um 

concurso para selecionar e premiar em dinheiro 04 (quatro) 
curtas-metragens, realizados em qualquer suporte, produzidos 
em Território Nacional há, no máximo, 02 (dois) anos contados 
da data estabelecida para o início da Semana Paulistana do 
Curta-Metragem.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições estarão abertas do dia 09 de outubro até 

às 21h do dia 24 de novembro de 2015, de acordo com o item 
4. DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

2.2. Na inscrição on-line, os participantes deverão enviar 
os links (e senhas) dos filmes na íntegra para avaliação. Serão 
aceitos apenas links para acesso aos filmes via web, preferen-
cialmente com opção para download do arquivo.

2.4. O Centro Cultural São Paulo rejeitará as inscrições que 
não estejam de acordo com os termos deste Edital. O ato de 
inscrição implica na automática e plena concordância com as 
normas nele estabelecidas.

2.5. Os curtas-metragens selecionados para exibição na Se-
mana Paulistana serão divulgados no site eletrônico do Centro 
Cultural São Paulo até o dia 30 de novembro de 2015.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Cada proponente, que poderá ser pessoa física ou 

jurídica, poderá inscrever até 05 (cinco) curtas-metragens dos 
quais detenha os direitos autorais em qualquer suporte, sendo 
que na Semana Paulistana deverão ser exibidos nos suportes 
DCP, Bluray ou arquivo digital.

3.2. Não serão aceitas obras de caráter publicitário, ainda 
que sob a forma de documentário.

3.3. Não poderão inscrever suas obras audiovisuais os 
proponentes que:

3.3.1. sejam servidores públicos do Município de São Paulo;
3.3.2. sejam membros da comissão de seleção das obras;
3.3.3. tenham relação de parentesco até o segundo grau ou 

de afinidade com servidores municipais da Secretaria Municipal 
de Cultura ou com membros da comissão de seleção das obras.

3.3.4. as obras já inscritas em concursos anteriores para a 
Semana Paulistana do Curta-Metragem

4. DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
4.1. Para fins de inscrição, o proponente deverá criar uma 

conta no SPCultura, através do link: id.spcultura.prefeitura.
sp.gov.br. Esta é uma plataforma da Secretaria Municipal de 
Cultura sobre o cenário cultural paulistano. (Mais informações: 
http://spcultura.prefeitura.sp.gov.br/como-usar/)

4.2. Uma vez criada a conta, o proponente deverá entrar no 
sistema e preencher a inscrição online: http://spcultura.prefeitu-
ra.sp.gov.br/projetos/1181.

4.3. Deverá ser feita 1(uma) inscrição para cada filme.
4.4. Assim que clicado o botão “Enviar Inscrição” o SPCul-

tura gerará um “Número de Inscrição”. Este número deverá ser 
inserido na Ficha de Inscrição (Anexo 01).

4.5. Após o cadastro online, deve ser enviado através 
da aba “Inscrições”, os seguintes documentos devidamente 
preenchidos:

4.6. 03 (três) fotos do filme (Anexo 2 a 4) e 1 (uma) foto 
do diretor (Anexo 5), atendendo às seguintes especificações: 
(i) Resolução: mínimo de 300 DPI; (ii) em formato TIFF ou JPEG;

4.7. Cópia reprográfica da Cédula de Identidade do pro-
ponente se pessoa física ou do sócio-gerente da empresa se 
pessoa jurídica (Anexo 6);

4.8. Cópia Reprográfica do Cadastro de Pessoa Física (CIC/
CPF) do proponente se pessoa física ou CNPJ se pessoa jurídica 
(Anexo 7);

4.9. Comprovante do proponente de situação regular pe-
rante o CADIN Municipal (Cadastro Informativo Municipal) 
(Anexo 8);

4.10. Para os projetos que queiram concorrer ao Prêmio 
Semana Paulistana:

4.10.1. É necessário um comprovante de residência do DI-
RETOR do filme (Anexo 9), no Município de São Paulo, com data 
de postagem atual, por meio de cópia reprográfica de recibos 
de contas nominais de luz, água, gás, telefone, bancária, de 
correspondência de órgão público ou de IPTU;

4.11. Os documentos apresentados deverão estar com seu 
prazo de validade em vigor. 4.12.Não serão aceitos documentos 
cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não permitam sua perfeita compreensão.

4.13.Após o envio de todos os arquivos obrigatórios, o 
proponente deve clicar em “Enviar inscrição”. É recomendado 
confirmar no sistema o status como “enviado”.

4.14.Os filmes cujos materiais de inscrição não contiverem 
todas as informações e documentos constantes deste item 
serão automaticamente desclassificados.

4.15 Não serão recebidas inscrições por outro meio que 
não o descrito acima.

4.16 O Centro Cultural São Paulo não se responsabiliza por 
qualquer eventualidade que impossibilite o acesso ao sistema 
SPCultura. Qualquer dúvida para este acesso, resgate de senha 
e outras informações deverão ser tratadas com: spcultura@
prefeitura.sp.gov.br

4.17 Informações gerais sobre o edital poderão ser obtidas 
no site www.centrocultural.sp.gov.br/editais

5. DA SELEÇÃO
5.1. As obras audiovisuais cujas inscrições estejam de acor-

do com o item 6 deste edital, serão pré-selecionadas no período 
entre os dias 25 a 29 de novembro de 2015, por uma comissão 
instituída mediante portaria do Secretário Municipal de Cultura, 
constituída de, no mínimo, 3 (três) críticos especializados, con-
tratados pelo Centro Cultural São Paulo, para fins de exibição 
na Semana Paulistana.

5.2. As obras selecionadas pela Comissão de Seleção serão 
apresentadas durante a Semana Paulistana de Curta-Metragem 
2015, entre os dias 02 e 06 de dezembro de 2015.

5.3. Um dos membros da Comissão será o presidente, 
cabendo a ele coordenar os trabalhos, agendar e presidir as 
reuniões e redigir uma ata a cada reunião, a ser entregue no dia 
05 de dezembro de 2015.

5.4. A comissão deverá:
• pronunciar-se sobre o atendimento aos requisitos estabe-

lecidos pelo artigo 3° da Lei Municipal n° 14.496/2007;
• pronunciar-se sobre o grau de atendimento aos critérios 

estabelecidos pelo artigo 4º da Lei n° 14.496, de 2007;
• indicar as obras audiovisuais que serão exibidas durante 

a Semana Paulistana do Curta Metragem 2015.
• indicar as obras audiovisuais que serão premiadas, no dia 

06 de dezembro de 2015.
• pronunciar-se sobre eventual indicação de obras a serem 

agraciadas com menção honrosa, no dia 06 de dezembro de 
2015.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Os membros da Comissão avaliarão os projetos e a cada 

um deles atribuirá notas de acordo com os seguintes critérios:
I - Qualidade Técnica do curta-metragem;

 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
BIBLIOTECA MARIO DE ANDRADE
DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SERVIÇOS CONTRATADOS POR SP/SMC/BMA RELATIVO AO MÊS
DE Setembro/2015 DE ACORDO COM ART 16 DA LEI FEDERAL 8666/93 E ART 116 DA L.O.M.S.P

SERVIÇOS (NOTA DE EMPENHO - TIPO - PROCESSO - OBJETO - CPF/CNPJ FORNECEDOR) VALOR
77397/2015 – Ordinário – 2015-0.224.454-0 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 384.651.988-02 - MARIANA PEREIRA FABIANO R$ 800,00

77523/2015 – Ordinário – 2015-0.224.612-7 - Eventos Esportivos, Culturais e Turísticos - 58.088.535/0001-46 - MIL HORAS VIAGENS E TURISMO LTDA – ME R$ 441,00
77704/2015 – Ordinário – 2015-0.226.992-5 - Eventos Esport. Culturais e Artísticos - 09.052.418/0001-17 - VINCI WISNIK PRODUÇOES LTDA - ME R$ 1.500,00
77798/2015– Estimativo – 2014-0.197.455-0 - Reprografia e Correlatos – Locação - 00.495.124/0001-95 - MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA. R$ 880,80
78237/2015– Ordinário - 2015-0.208.900-5 - Outras Máquinas e Equipamentos - 18.607.653/0001-07 - BIBLIOTHECA SISTEMAS DO BRASIL LTDA R$ 7.000,00
79262/2015– Global – 2015-0.234.915-5 - Eventos Esport. Culturais e Artísticos - 19.919.288/0001-20 - CDM PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME R$ 36.000,00
79510/2015– Ordinário – 2015-0.230.605-7 – Palestrantes - 009.087.976-72 - ENEIDA MARIA DE SOUZA R$ 1.500,00
79840/2015 – Global – 2015-0.087.286-1 - Taxa de Agenciamento Passagens Aéreas - 00.920.881/0001-69 - MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME R$ 0,23
80448/2015 –Ordinário – 2015-0.231.859-4 - Outros serviços - 383.258.248-75 - FELIPE DA SILVA FARIA ROCHA R$ 10.000,00
81422/2015 – Ordinário – 2015-0.191.790-7 - Exposições, Congressos, Conferências e Outros Eventos / Convênio/Semin - 20.181.247/0001-69 - CASTELLAMARE MARCENARIA 
MOVEIS DE DECORAÇÃO LTDA R$ 34.020,00
81647/2015 – Global – 2012-0.224.515-0 - Outros Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional - 07.933.530/0001-31 - LIMPAC SISTEMA DE SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA R$ 40.337,32
81653/2015 – Estimativo – 2012-0.224.515-0 - Outros Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional - 07.933.530/0001-31 - LIMPAC SISTEMA DE SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA R$ 3.299,34
82255/2015 – Ordinário – 2015-0.237.324-2 – Palestrantes - 725.698.407-34 - PAULO ANTONIO DE PARANAGUÁ R$ 1.500,00
82260/2015 – Ordinário – 2015-0.238.222-5 – Palestrantes - 004.782.556-16 - IVAN FRANCISCO MARQUES R$ 1.500,00
82261/2015 – Ordinário – 2015-0.238.225-0 – Palestrantes - 385.062.207-00 - MARIA LAURA VIVEIROS DE CASTRO CAVALCANTI R$ 1.500,00
82265/2015 – Ordinário – 2015-0.237.310-2 – Palestrantes - 118.289.488-70 - PEDRO MEIRA MONTEIRO R$ 1.500,00
82272/2015 – Ordinário – 2015-0.232.316-4 – Palestrantes - 088.699.837-90 - PEDRO DUARTE DE ANDRADE R$ 1.500,00
82767/2015 – Ordinário – 2015-0.003.784-9 - Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º, Lei 10.513/88 - 296.102.018-22 - PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ROCHA R$ 2.500,00
82787/2015 – Global – 2015-0.183.042-9 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral - 17.718.421/0001-55 - SENSU LTDA – ME R$ 6.520,00
82793/2015 – Ordinário – 2015-0.246.045-5 – Palestrantes - 303.500.638-50 - MARCOS AURÉLIO LACERDA DA SILVA R$ 1.500,00
83120/2015 – Ordinário – 2015-0.249.524-0 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 315.407.078-81 - MAGNO RODRIGUES FARIA R$ 800,00
83424/2015 – Ordinário – 2015-0.249.506-2 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 073.930.028-84 - GILLES EDOUARD SERRIGNY R$ 1.000,00
83500/2015 – Ordinário – 2015-0.250.976-4 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 116.489.608-39 - RENATA MORAIS MATTAR R$ 1.500,00
83548/2015 – Ordinário – 2015-0.249.867-3 - Assinatura de Jornais - 60.579.703/0001-48 - EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. R$ 5.785,20
83569/2015 – Ordinário – 2015-0.251.825-9 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 089.398.178-85 - MAGDA DOURADO PUCCI R$ 1.500,00
83655/2015 – Ordinário – 2015-0.250.976-4 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 116.489.608-39 - RENATA MORAIS MATTAR R$ 1.500,00
83679/2015 – Ordinário – 2015-0.251.825-9 - Técnicos na Área Cultural e Artística - 089.398.178-85 - MAGDA DOURADO PUCCI R$ 1.500,00
84643/2015– Ordinário – 2015-0.223.444-7 - Desmontagem, Remoção e Montagem de Equipamentos e Afins - 13.635.366/0001-89 - GBF COMERCIO E SERVICOS DE 
AR CONDICIONADO - EIRELI - R$ 161.000,00
TOTAL DE SERVIÇOS (A) R$ 328.383,89
AQUISIÇÕES (NOTA DE EMPENHO - TIPO - PROCESSO - OBJETO - CPF/CNPJ FORNECEDOR) VALOR
77819/2015 – Ordinário – 2015-0.231.797-0 - Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º, Lei 10.513/88 - 364.130.368-00 - GABRIELA LISSA SAKAJIRI R$ 773,74
77822/2015 – Ordinário – 2015-0.232.631-7 - Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º, Lei 10.513/88 - 260.725.038-29 - TARCILA FILOMENA DE OLIVEIRA LUCENA R$ 902,68
78281/2015– Ordinário – 2015-0.231.813-6- Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º, Lei 10.513/88 - 224.458.238-89 - FABRICIO REINER DE ANDRADE R$ 1.417,67
79174/2015– Ordinário – 2015-0.211.541-3- Outros Equipamentos e Materiais Permanentes - 57.253.973/0001-50 - CLIFE COMERCIAL LTDA - EPP R$ 1.086,50
79831/2015 – Global – 2015-0.087.286-1 - Passagens Aéreas - 00.920.881/0001-69 - MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME R$ 12.310,54
82944/2015 – Ordinário – 2015-0.251.342-7 - Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º, Lei 10.513/88 - 138.908.558-90 - LUIZ ARMANDO BAGOLIN R$ 2.643,58
82946/2015 – Ordinário – 2015-0.251.333-8 - Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º, Lei 10.513/88 - 224.458.238-89 - FABRICIO REINER DE ANDRADE R$ 2.643,58
83138/2015 – Ordinário – 2015-0.248.662-4 – Livros - 07.593.572/0001-70 - AUTENTICA EDITORA LTDA R$ 2.290,74
83620/2015 – Ordinário – 2015-0.243.381-4 - Outros Materiais de Consumo - 13.446.995/0001-60 - PARADA OBRIGATÓRIA COM. E IMPORTAÇÃO DE ELETRONICO R$ 299,95
85071/2015 – Ordinário - 2015-0.252.761-4 - Diversos materiais de expediente - 09.165.602/0001-73 - SP-GRAF INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. - ME R$ 250,00
TOTAL DE COMPRAS (B) R$ 24.618,98
TOTAL DE SERVIÇOS E COMPRAS (A+B) R$ 353.002,87
CANCELADAS (NOTA DE EMPENHO - TIPO - FORNECEDOR) VALOR
10500 – Estimativo - MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA. R$ 58,83
19053 – Estimativo - MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA. R$ 744,28
74779 – Global - SP-GRAF INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. - ME R$ 28.503,16
77284 – Ordinário – MARIANA PEREIRA FABIANO R$ 800,00
83500 – Ordinário - RENATA MORAIS MATTAR R$ 1.500,00
83569 – Ordinário – MAGDA DOURADO PUCCI R$ 1.500,00
TOTAL CANCELADO R$ 33.106,27
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